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Indicação    n.°  208/2026 
 
 
 

 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 
 

Indico a Sra. Prefeita, de acordo com o Regimento Interno dessa egrégia 
Casa de Leis, juntamente com o setor competente, que providencie a aquisição e 
instalação de novas lixeiras na região central da cidade, bem como a substituição das 
que se encontram danificadas ou inutilizadas. 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que diversas lixeiras 
instaladas na região central encontram-se quebradas, danificadas ou em condições 
inadequadas de uso, além de haver pontos onde anteriormente existiam lixeiras e que 
atualmente não possuem mais o equipamento. 

Essa situação tem contribuído para o descarte inadequado de resíduos nas 
vias públicas, o que prejudica a limpeza urbana, compromete o aspecto visual da cidade 
e pode gerar transtornos à população e aos comerciantes da área central. 

A instalação e manutenção adequada de lixeiras é uma medida simples, 
porém essencial, que contribui diretamente para a preservação da limpeza urbana, a 
organização dos espaços públicos e a conscientização da população quanto ao correto 
descarte de resíduos. 

Diante disso, solicita-se ao Poder Executivo que, por meio do setor 
competente, realize a aquisição de novas lixeiras e a reposição das que estão 
danificadas ou ausentes, garantindo melhores condições de limpeza e conservação dos 
espaços públicos da região central. 

SALA DAS SESSÕES “DR. JOÃO HOLMES LINS” 
Dracena, 16 de março de 2026. 

 
 
 

Victor S. Almeida Palhares 
Vereador – PP  

CÂMARA MUNICIPAL 
 
Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 16 de março de 2026. 
_________________________ 

 
 


